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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Uruguaiana, 6 de março de 2025.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 176, do
Vereador Luis Fernando Braite e aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência
que determine, aos setores competentes, o retorno da Carreta da Saúde para a Vila lmbaá.
2. Registramos que desde outubro do ano passado, a comunidade local encontra-
se sem esse serviço essencial, o que tem gerado grande dificuldade para os moradores que não
possuem um posto de saúde próximo. A Carreta da Saúde desempenha um papel fundamental
ao levar atendimento médico e serviços básicos à população, garantindo acesso à saúde para
aqueles que mais necessitam.

Atenciosamente,
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